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t38/2024

coNTRÂTo oE enrsreçÃo DE sERVtços, euE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MLJNICIPIO
DE ACUA FRIA/BA, E, DO OUTRO LADO, A
EMPRESA GILBERTO MANFREDINI SANTOS
00660902532, NA FORMA ABAIXO

O MLNICIPIO DE AGUA FRIA, pessoa jurídica de direiro público int€mo, inscrito no CNPJ n' 13.606.70210001-65, com s€de

na Rua Rui Barbosa n' 10, Centro, Água Fria./BA, representado pelo Prefeito Municipal, por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO
BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua trará, no 9991. Centro. Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no

CPF n' 8I6.XXX.XXX-15 e RG n" I I.XXX.XXX-77, doravante designado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa

GILBERTO MANFREDINI SANTOS 00660902532 ,pessoajuídica de direito privado, com sede na Av. Antonio Sérgio CaÍneiro
srn, Bairo - Centro, Agua Fria-BA-BA, CEP: 48.170-000, inscrita no CNPJ sob o n" 44.05t.690/0001-os,nestc ato representada
pela Sf OILBERTO MANFREDINI SANTOS, ponador do RG n" 3-XXX.XxX-16 SSPiSP, CPF n" 006.XXX.XXX-32, celebram

o presente Contrato de Prestação de Serviços, na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no pÍocesso

administrativo n" I 3 8/2024, regendo-se pela Lei Federal n' 14. 133, de 0 i de abril de 2021, as quais as partes se sujeitam a cumprir.
spb os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas::

I. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJEI'O

coNTRATO No 052 i2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
CHAMADA PÚBLICA N' OO4/2024

l.l O presente lermo tem por objeto o credenciamento D8IEMP,RESA/PESS,9AS
DE LAVACEM E HtctENtzAÇÃO DA FRorA DE VEçS4F qp Sl&qrip
conforme as especificaçõos e condiçõ€s constantes no &m&mi&##&i"

ESTAÇÁO DE SERVIÇO
DE ÁGUA FRIA-BAHtA

FISICAS PARA PR

75

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-(X)0.
Email: §ctor.coIltratos@âguâfria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
T8,UFay.: (7 5)9t252416/

Lore I lavagem

Veículos leves

Item Espçc ifioação ,-, Unidade Qr.gu'trdadg:.; ;,.'{qlql Baigi4 ,,1 1 Valor total

I ,avagem simples de moto Serviço 25 R$ 20,00 R$ 500,00

2 ,avagem Geral de moto Serviço 25 R§ 20,00 R$ 500,00

3 ,avagem geral de veiculo tipo passeio. Serviço t20 RS 50,00 RS 6.000,00

4
,avagem simples de veículo tipo
asselo

Scrviço 120 R§ 30,00 R§ 3,600,00

5 ,avagem geral de veículo ripo van Serviço t20 RS 60,00 RS 7.200,00

6 ,avagem simples de veículo tipo van Serviço 120 R§ 50,00 R-§ 6.000,00

Total RS 23.800,00

Veículos pesados

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitiírio valor total

7
,avagem geral de veículo tipo
açamba-/ caminhão pipa. S€rviço '75 R§ 100,00 RS 7.500,00

E
,avagem simples de Yeículo tipo
açamba-/ caminhão pipa.

Serviço R$ 80,00 R$ 6.000,00
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RS I 1.700,00

1.2 O objeto contempla os critérios técnicos especificos, os pr6requisitos e os valores fixados paÍa a ÍEalização da prestação dos

serviços/fomecimento, tendo em vista a homologação do Processo de Credencianento n'004/2024 com base no que dispõ€ a Lei

n' 14.133/2021e suas alterações, nos teÍmos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus

anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsúilidade das partes.

z. cuÁusur-r sEGUNDA vrcÊrcrn E pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de l2(doze) meses, contados da data de assinatur4 na forma dos aÍigos 105, 106 e 107

da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2 A pÍoÍoBaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contÍatado.

l. clÁusur-l TERcETRA - REcTME DE ExEcuÇÃo Dos sERVIÇos/FoRcEctMENTo

3.1. O regime de execução dos serviços/fomecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão empregados

são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 4817G000.
Emâil: sc!D!:-coll!IE!os@aguafria.ba.qov.br

Serviço9 90 RS 130,00

t0 Serviço 90 R§ 120,00 R§ 10.800,00

ll Serviço 90 RS 130.00 R§ I 1.700,00

Serviço 90 RS 130.00 R§ I 1.700,00t2 ,avagem geral de veiculo tipo micro'
nibus.

R$ 59.400,00Total

Maquinas pesadas

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitiírio Valor total

l3 ,avagem geral de veículo tipo
raquina pesada.

Serviço 20 R$ t50,00 RS 3.000,00

R§ r30,00 R§ 2.600,00l4 ,avagem simples de veículo tipo
'raquina pesada.

Serviço 20

Total RS 5.600,00

Lote 2 lubrificações

Unidade Quantidade Valor unitário Valor totalItem Especificação

RS 20,00 Rs 640,00I ,ubrificação de veículo tipo passeio Sçyiço 32

2 ,ubrificação de veiculo tipo van ,ffiffi * §4&X& l §ffiffS.ffr R§ 980,00

3
,ubrificação veículo tipo caçamba/
amiúão pipa.

Serviço R.S 40,00 R$ L480,00

R$ 1.050,004 ,ubrificação de veículo tipo ônibus Serviço 35 RS 30,00

Serviço,. 35
, iL ia: {3i

R$ 30,00 Rs 1.050,00'i'5
,ubrificação de veiculo tipo micro-
nibus. '.:. j, r ,:: i l:i r:i i;t Jri

RS r .050,00, ubri fi cação teVe icfi o típô iría(úiíà
esada.

Serviço 35 R§ 30,006

RS 6.250,00Total

TOTAL GLOBAL R§ 95.050,00

2 CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFax' (7 5)9E252-87 64

[avagem simples de veículo tipo
Jnibus.

[rrug". g.rul de veículo tipo ônibus.

[avagem simples de veículo tipo
hicro-ônibus.
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000119

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cr-Áusula euNTA - MoDELo DE cEsrÃo Do coNTRATo

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo cpm as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de

2021, e çadapaÍle responderá p€las consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susp€nsâo do contmto, o cronogftrma de execução será pronogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍôoica para esse fim;

5.4 O órgão ou entidade podeÉ convocar representante da empresa para adoçâo de providências que devam ser cumpridas de

imediato;

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá infoÍmações acerca das obrigações

contÍatuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para exccução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançõ€s aPlicáveis, dentre outÍos.

5.6 A fiscatização decoEente desra conftatação na SecÍetaria Municipal Administração e Finanças, será acompanhada e fiscalizada

pelo servidor ADELSON DE JESUS OLMIRA.

5.7 S€é permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações peÉinentes a essa atribuição, nos termos

do artigo I I 7 da Lei 14-133/2021.

5.8 O fiscal do contrato anotaú em registÍo próprio

for necessário paÍa a regularização das faltas ou dos

trato, determinando o que

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou iregu
contrato, determinando prazo para a coneção.

correçâo da execução do

5.10 O fiscal do contrato informaú ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoçâo de medidas

que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.1 r No caso de oconr.lq!§ {§ p!"lf lf§,*ifljC ft"W" ds ?ng§ !t Sr{1W#§,j? &pa{ técnico do contrato

comunicará o faro imeãiãriiíêiíi6 ao géúoi ôó'ti<iifuãto.

5.12 O fisçal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas à tempestiva renovação ou à prorÍogação contÍatual.

5.13 O fiscal do contrato seá auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Intemo da Administração, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá{o com informações relevantes pam prevenir riscos na exeçução çontratual,

5.14 A fiscalização de que mta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrarad4 inclusive peraflte terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência destâ. não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus ag€ntes e prepostos.

5.15 Os Gestores do Contrato, serão os Secretfuios Municipais.

5. t6 Os gestores de contrato terão atribuições administrativas e a firnção de administrar o contrato, desde sua concepçâo até a

fi nalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiÍo do contÍato;

Itt - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o Íiscal do contraro;

IV - analisaÍ os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução atÍavés de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 48170-000.
Emâil: setor.co ratos(Aâsuâfria.ba

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeYFâx: (75)9t252-8764

-Eov.br
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VI - decidir provisoriamentc a suspensão da entÍega de bens ou s realização de serviços;

5.17 O contraado deveá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com pod€res para

representá-lo perante essa Municipalidade na execuçâo do contrato deconente da contrâtação objeto deste termo de referência.

5.1 8 O contÍatado deveÍá manter preposto aceito p€la Administração durante a prestação do serviço e/ou fomecimento do bem paÍa

representáJo na execução do contrato.

o.o cuÁusuLn sExrA - pREÇo E REAJUSTE

6.1 O credençiado obriga-se a prestar os serviços/fomecimento, objeto do edital de credenciamonto, pelo valor de
R$:95.050,00(Noventa e cinco mil e cinquenta rcais), por mês, nele incluldo impostos, taxas, contribuições e dcmais tributos que

envolvem o serviço/fomecimento.

6.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

6.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo conhatânte, do índice XXX,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas aÉs a oconência da anualidade.

6.4 Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a impoíáncia
calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença conespondente tão logo sej4m) diwlgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

6.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser4ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustaÍnento venh4m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

6.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice su

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

z.o clÁusulr sÉttur - peceupNro

do preço

q e

7.1 O prazo paÍa pagameÍúo ao conffiado e demais condições a ele referentes encürtren-sê iréfrnidos no TeÍmo de Referênci4
anexo a este contrato.ir* á ; *'i â Je * e I rii 13 §' ht Â I i§ p * {3 {& §* â § S {}
8.0 cLÁusuLA orTAvA - DoTAÇÃo onçnuerrÁnte
8.1 As despcsas decorentes desta contralação estão programadas em dotação orçamentiária própri4 prevista no orçamento do
Município, para o exeÍcício de 2025, na classificação abaixo:

Unidede orçrmentária: 3fi)0 - SECR.ETÁRIÁ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PTOJCTO/AIiVidAdE: 2OO4 - GESTÀO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS DO MTJNICÍPIO

Utridade orçamenaáriâ: 4000 - SECRETARIÀ MUNICIPAL DE fNFRÂESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto/atividade: 2010 GEsTÃo DAs nçoes novtNISTRATIVAS DA SECRETARIA MLINICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS;

20l I - GESTÃO DAS AÇÕES ADMTNISTRATTVAS DE LrVpeZl pÚsLrCa

Utridsde orçsmentária: t000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONôNrICO,lCnlCUl,tUnl
E MEIO AMBIENTE

Projeto/atividade: 2034 - GE

STÃo DAs AÇÕES ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DEsENvoLvIMENTO ECONôMICO, ACRICULTURA E

MEIO AMBIENTE

Uridode orçâmcntáris: 6000 - SECRETARIA MUNICIPAI nn SlÚOf
a Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 481?Gfi)0.

Emâil:@
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUFax: (75)9E252-8764

R

então em vigor.

)
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Projeto/arividade : 20t9 - cEsTÀo DAs AÇÔEs ÀDMINISTRATM DO FLNDO UWtCtpll Oe SlÚOe:

2023 - GESTÃo DAs AÇÕEs ADMtNISTRATtvAS DAS AÇÕES Do HoSPITAL MATERNIDADE LUIZ EDUARDo

Unidade orçsmetraáriN: 7000 - SECRETARIA MUNICIPaI »f ISSISTÊXCIA SOCIAL

projero/atividade: 2026 - cEsTÃo DAS AÇÔEs ADMINISTRÁTIVA DO FLTNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtl SOCIeLI

zozz cpsrÃo ons AÇôES ADMrNrsrRATrvAs Do coNSELHo MUNtctpAI-

Unidâdc orçâmentáris: 5000 SECRETARIA MUNICIPÂI- on toUC,lçÀO, CULTURA E ESPORTE

Projero/atividade: 2012 - GESTÃo DAS AÇÕES ADMrNrsTRrrlvl OIS eçÔrs FUNCIONAIS DO SISTEMA EDUCAÇÃO
MUNICIPAL:

20r4 - cESTÃo DAs AÇÕEs ADMINISTRATTvAS DE TRANSpoRTE ESCoLAR Do MUNIcrpro.

Elemento de despesa:33.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1500, 1502, 1720

s.o cLÁusur-n NoNn - osnrcnçôes Do cREDENcTANTE E Do cREDENCIADo

9.1 O cÍedenciante deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciad4 de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de

sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fomecimento, por servidor especialmente designado, anotando em

registro próprio as falhas detectâdas, indicando dia, an mente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade com

c) Notificar a Credenciada poÍ escrito da oconência constatadas no curso da

execução dos serviços/fomecimento, fixando prazo para a sua coreção, c€rtificâirdo-s€ que as soluções por ela propostas sejam as

mais adequadas;

d) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço/fomecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado neste

Instrumento.

9.2 O credenciado deverá:

a) PreslâI os serviçoVfomecimento objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de

Euclides da Cunha - BA;

b) Manler durante o periodo que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de

credenciamento;

c) Executar os serviços/fomecimento nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital;

d) ComunicaÍ ao SecretáÍio, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem técnica que

impossibilitem a execução dos serviços/fomecimento ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que

possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços/fomecimento;

e) Manter-se habilitadojunto aos órgãos de fiscalização da sua categoria;

f) Responsabilizar-se integralmenle pelo fiel cumprimento dos serviços/fomecimento conÍatados;

g) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa ÇomprometeÍ a manutenção do Contrato;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou teÍceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados

pela negligênci4 imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas expensas;

i) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os

serviços/fomecimento efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

Rua Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-0OO.

Email:@
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeWax: (7 5)98252-E7 64
o4//



&rr::ii\ü:-Y
rÇ,

[anrrl PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUl FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO n FINANÇAS
MArS TRABALHO E MArS PROGR.ESSO 0AA1_22Ill IüUiO I llll 

'tool!$o

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstar em Acordo, Convençlio, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, poÍ todas as obrigações fabalhistas, sociais, previdencirírias, tributárias e as

demais previstas cm legislaçâo específic4 cuja inadimplência não transfeÍe a responsabilidade à Coltratante;

k) Efetuar o pagamento dos saláÍios dos empregados alocados na execução contÍafiral de maneira correta, preferencialmente

mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

l) lnstÍuir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigão de aprendiz para os maiores de

quatorze anosi nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trúalha notumo, perigoso ou insalubre.

ro. clÁusuLn DÉctMA - cARANTIA DE ExrcuÇÀo

l0.l Não haverá exigência de gaÍantia contratual da execuÉo.

I 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TNFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS

I l.l Comete infração administrativÀ nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução paÍcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou

ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestâr declamção falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

h) praticar ato lesivo previsto no 8Ít. 5o da Lei no 12.846, de l' d€ agosto dê 2013.

I 1.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) AdveÍtênci4 quando o contmtado der causa à in€x€cuçâo parcial do Çontràto, sempÍe que não se justificü I imposição de

penaridade mais erave {E.,1.s6,§z',d_r-L*l"r}4I{,{, { ry,! l X,i i a :} § * & â * * S *
II) Impedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14-133, de 202l\i

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave (art,

156, §5', da Lei n' 14.133, de 2021).

IV) Multa;

I ) moràtória de 2.% (dois por cento)) por dia de ahaso injustificâdo sobre o valor da paÍcela inadimplid4 ate o limite de 30 ( trinta)

dias;

2) compensatória de 2.7o (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

I 1.3 A aplicação das sançôes prEvistas neste Contrato não exclui, em hipótcse algum4 a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9, da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.4 Todas as sançõ€s previstas neste Contrato podçrão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133,

d,e 2O2l).

I 1.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação (an. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).

Rua Rui Barbosr, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email:@

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFax: (7 5)9825287 64
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I1.6 Se amulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamçnto evefltualmente devido pelo Conhatante
ao Contratado, além da perda desse valor, a difeÍença será descoÍtada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (aÍ. 156,

§8", da Lei n" 14.133,de2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrançajudicial, a multa podeú ser recolhida administrativamente no prazo máximo de

l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicarão enviada pela âutoridade competente.

I 1.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administÍativo que asseguÍe o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento preyisto no caput e parágafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

I1.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n' 14.133, de 2021)i

a) a natureza e a gmvidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do Çaso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas s orientações dos órgãos de controle.

11.10 Os atos previstos como infiações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍt. 159),

I l.l I A peÍsonalidadejuridica do Contratado podeá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste Contrato ou para provocar confirsão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurí s e sócios com poderes de

administração, à pessoajurídica sucessora ou à le, de fato ou de diÍeito,

com o Contrutado, observados, em todos os casos, o sejurídica prévia (aÍ
160, da Lei n' 14-133, de 2021).

ll.l2 O Contratante deveÍ4 no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da daÍa de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cr\efJ,,i-o;!!qjdgq1g.êqb!Adq.P:g{e{,Exçcutivo Federal. (Art.
16l,daLein'r4'r33,&2,&&)§ 3 &&&&L** § ***as§ &*&{3{§ssss*
I l.l3 As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaÍação de inidoneidade paÍa licitar ou contrataÍ são passíveis de

reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

11.14 Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em divida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os cÍéditos devidos pelo Íeferido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão oru contratante, na forma

da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

I l.l5 Nenhum pagaÍnento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em deÍinitivo.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGLINDA _ DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

12.1 O contralo se extingue quando cumpridas as ob gações de ambas as panes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado

para tanto.

12.2 Se as obrigações não foÍem cumpridas no prazo çstipulado, a vigência ficará pÍorrogada até a conclusão do objeto, caso em

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contlato referida no item anterior decorrer de culpa do contÍatado:

a) Íicará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respeativas sanções administrativas; e

b) podeú a Administração optar pela çxtinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas çm lei para a continuidade

da execução contratual.

I3. CLÁUSLLA DÉCIMA TERCEIRA _ PUBLICAÇÀO

Rua Rui Bârbosâ, 10 - Centro - Águâ Friâ - BA - CEP: 4817G'000.
Emâil: setor.contratos(@asuâfriâ.bâ.eov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tewâxt (7 5)9825247 64/L
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l3.l Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.t33, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atençâo ao art, 8o, §2o, da Lei n.

12-527, de2011c/c aÍt. 7', §3', inciso v, do Decreto n. 7.724, de 2012-

r+. cr-Áusur-e oÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAÇÃo Apr-rcÁvpr- s oo rono

l4.l O presente contrato rege-se pelas disposições exprcssas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas altemções e pelos preceitos

de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado,

Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Água Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos àluzda 14.133 de O1l\4l2l e suas alterações, reconendo-se à analogi4 aos

costumes e aos princípios gerais de Direito.

14.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de lrarií,/Búi4 com exçlusão de

qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as paÍes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para que se produzam os efeitos

de Lei.

Agua Fria-BA, 12 de muço 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEML,INHAS:

r à§- col .4(" f .i< Í,
\-/ Nome

yWú6w//,a
ffi
CPF:

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000.
Email: setor.contrât uafria.ba.sov.br

CNPJ: 13.ó06.70210001-65
TeUFax:. (15)98252-t7 64
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cAtxA ECoHôMtÇÀ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Enderêço:

44.058.690/0001-05

GILBERTO MANFREDINI SANTOS 00660902532

AV ANTONIO SERGIO CARNEIRO SN / CENTRO / AGUA FRIA / BA /
48170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

va lidade: 25l02/ 2025 a 26/ 03 / 2025

Ce rtif icação N ú mêro : 20250225 t4 4 4 5 697 7 LAOAZ

Informação obtida em t2lO3/2O25 08:37:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l of I 1210312025,08:3i
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Nome: GILBERTO MANEREDINI
CNPJ: 44.058. 690/0001-05
Certidão n": 14560920 / 2025
Expedição: 72/03/2025, às
Validade: 08/09/2025 - 180
de sua expedição.

00 0126
PODER JU DTC I AF.IO

.TÜSTICA DO TRÀBÀLHO

08:37:53
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TRÀBAIJHISTAS

SANTOS 00660902532 (MATRIZ E EILIA]S)

certifica-se que GTLBERTo MÀNFREDTNT sANEos 00660902532 (MÀTRrz E

FrLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 44.058.690/0001-05, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20LL e
13.461 /2011, e no ALo 01-/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabllidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em refação
a todos os seus e stabe fec imentos , agências ou fifiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. t st. jus.br).
Certidão emitida gratultamente.

INFORIíAçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incfusive no concernente aôs
recolhiment os previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determ.inados em rei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titufos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

t,ú:.idas Ê rrcestaes: ar!,rietst. Jus,l,a



GOYERNO DO ESTADO DABAHIA

SECR.E,TARIA DA FAZENDA

Emissão : 121 03 12025 08:39

000121Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e íí4 da [êi 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N": 20251379086

RÁzÃo soctAL

MXXXXXXXXXXXXX

rNscRrÇÃo ESTADUAL CNPJ

,14.058.690/0001-05

Fica certiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidede da pessoa físice ou jurídica acima
identificadâ, relativas aos tributos âdministrados por estrâ Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexislência dê débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquêr débitos que vierem a sêr apuÍados Posteriormente.

Emitida em 1,21032025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de suâ
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
oU VIA INTERNET, No ENDEREço httP://www.seÍaz.ba.gov.br

Válidâ com a apresentaçáo conjunta do cartáo original de inscÍição no CPF ou no CNPJ da

Sêcrelaria da Rêceita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegâtiva.rpt

u
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrotaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DTUDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: GILBERTO irANFREtllNl SANTOS 00660902532
CNPJ: 44.058.690/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêm a ser aPuradas, é certiÍicado quê

não consüam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere'se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 daLei no 8.212, de24 dêiulhode 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnlernet, nos

endereços <http://íb.gov.br> ou <http:/ 
^/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com bâse na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 16:36:28 do dia 1110312025 <hoÍa a data de Brasília>.
Yálida até 0710912025.
Código de controle da certidão: C693.í 738.96C6.6446
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA

tc01:9
CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N'. í512025

Passade de acordo com o pedido, do (a) Sr.(")

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expediçáo desta certidáo até a presente data em nome do contribuinte ecima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal dê cobrar, em quelquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pele autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificeÉo de sua autenticidede na lntemet, nos endereços
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidáo emitida via internet em
29t0112025

Caíidáo Válidê âté: 29r'042025

Código de Contíole da CeÍtidâo

7 429. 1 5.20250 129.57 4.7 420

RUA RUI BARBOSA
AGUA FRIA
BA
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Nome

GILBERTO MANFREDINI SANTOS 0066092532
C.G.A

70í0005í2

c.N.P.J.

44.058.690/000í {t5

Endercço:

Avn AVENIDA ANTONIO SERGIO CARNEIRO, S/N

BairÍo:

CENTRO

CEP:

48170000

Município:
AGUA FRIA

UF:

BA


